
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 82, de 2016

Autoria: Senador Paulo Paim (PT/RS)

Iniciativa:

Ementa:

Altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para determinar que a empresa com 100 (cem) ou mais
empregados preencha de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do seu quadro de pessoal também com
trabalhadores com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Explicação da Ementa:

Altera o art. 93 da Lei nº 8.213/1991 para determinar que a empresa com 100 (cem) ou mais
empregados preencha de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do seu quadro de pessoal
também com trabalhadores com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, juntamente com
os reabilitados e pessoas com deficiência.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Trabalho e Emprego

09/03/2016

Tramitação encerrada

Retirada pelo autorDecisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 05/04/2016 - RETIRADA PELO AUTOR

Matérias Relacionadas:

Requerimento nº 248 de 2016

Despacho:

09/03/2016 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CDH) Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

(SF-CAS) Comissão de Assuntos Sociais

TRAMITAÇÃO

08/04/2016 SF-COARQ - Coordenação de Arquivo

Recebido e arquivado.Ação:

05/04/2016 PLEN - Plenário do Senado Federal

RETIRADA PELO AUTORSituação:
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TRAMITAÇÃO

Encaminhado à publicação e deferido o Requerimento nº 248, de 2016, do Senador Paulo Paim, que solicita a retirada da
presente matéria.
Ao Arquivo

Ação:

Publicado no DSF Páginas 400

05/04/2016 SF-SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal

Encaminhado ao Plenário para leitura de Requerimento de retirada, do Senador Paulo Paim.Ação:

05/04/2016 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

À SLSF para atender ao Ofício SF nº 361/2016, do Presidente da Sessão do Senado Federal, que solicita a remessa da matéria à
Secretaria Geral da Mesa para leitura do Requerimento apresentado pelo Senador Paulo Paim, que solicita a retirada do Projeto.
Juntei o OF. nº 361/2016 e a cópia do requerimento às fls. 3 e 4.
À SSCLSF.

Ação:

18/03/2016 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram recebidas Emendas no prazo regimental.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

11/03/2016 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Prazo para recebimento de Emendas:
Primeiro dia: 11.03.2016
Último dia: 17.03.2016.

Ação:

09/03/2016 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Recebido na Comissão nesta data. Matéria aguardando abertura de prazo para recebimento de Emendas.Ação:

09/03/2016 SF-SEPRTL - Serviço de Protocolo Legislativo

Este processado contém 2 (duas) folhas numeradas e rubricadas.Ação:

09/03/2016 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Encaminhado à publicação.
Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Assuntos Sociais, cabendo à última decisão terminativa.
O projeto poderá receber emendas pelo prazo de cinco dias úteis perante a primeira comissão, após sua publicação e
distribuição em avulsos.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 146-147
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DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 82/2016

09/03/2016Data:

Senador Paulo Paim (PT/RS)Autor:

nullLocal:

Altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para determinar que a empresa com 100 (cem) ou mais empregados
preencha de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do seu quadro de pessoal também com trabalhadores com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

09/03/2016Data:

-Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação.
Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Assuntos Sociais, cabendo à última decisão terminativa.
O projeto poderá receber emendas pelo prazo de cinco dias úteis perante a primeira comissão, após sua publicação e
distribuição em avulsos.

Ação Legislativa:
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